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I - RELATÓRIO
,

Submete-se à apreciação da Comissão de ConstituOão de Justiça, rojeto

de Lei de iniciativa da Deputada Eliana Pedrosa, que Di põe sobre o re arCÍmento

em casos de interrupção dos serviços de energia elétrica na forma q menCÍona.

A proposição estabelece a obrigatoriedade

jurídicas em função dos prejuízos que sofreram dada

fornecimento de energia, excetuados os casos fortuitos ou de força maior.
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Na justificação o autor destaca que os prejuízos que as pessoas jurídicas estão

sofrendo frente às constantes interrupções de fornecimento de energia elétrica pela

companhia Energética de Brasília-CEB.

Distribuído para as Comissões de Defesa do Consumidor e de

Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e

Turismo, o Projeto de Lei foi aprovado no âmbito das referidas Comissões, em

relação ao mérito.

Transcorrido o prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada na

presente Comissão.

11 - VOTO DO RELATOR

0, e 30, inciso r:É o que se extrai da combinação de seus a

Ao mesmo tempo, por se tratar de assunto loca, a Constitui

competência a esta unidade da Federação para dis r sobre el .

Compete à Comissão de Constituição e Justiça, entre outras atribuições,

analisar a admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade,

juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação, conforme art.

63, r, do RICLDF.

A matéria em tela insere-se na competência legislativa desta Casa, ~dida

em que compete aos Estados legislar concorrentemente sobre r ução/e consumo
I

(artigo 24, V, da Constituição Federal). ,/

Art. 32 (omissis)
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91° Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas

reservadas aos Estados e aos Municípios.

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o. o ••••••• o ••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Verifica-se, igualmente, que conforme o artigo 24, inciso VIII, da Constituição

Federal, compete ao Distrito Federal legislar sobre assuntos referentes à
responsabilidade por danos causados ao consumidor.

Segundo a Lei nO 8.078, de 1990, Código de Proteção e Defesa do

Consumidor, no seu art. 60 X, constitui-se direito básico do consumidor a proteção

e segurança contra os riscos por práticas de serviços considerados perigosos e,

também, informação sobre o que ele está comprando de fato.

Estabelece o referido artigo:

':4rt 6° São direitos básicos do consumidor

X - a adequada e eficaz prestação dos se ços públicos o

Assim, em termos constitucionais, tal matéria e tá em c

competência do Distrito Federal.

Por sua vez, a Lei Orgânica do Distrito Federal dispõe sobre o tema da

seguinte maneira:
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Art. 17. Compete ao DistritoFederal concorrentemente com
a União, legislar sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e
urbanístico;
11- orçamento;
III -junta comercial'
IV - custas de serviços forenses;

V - produção e consumo.

No Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a iniciativa de leis no

processo legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa de Leis, o

Governador, o Tribunal de Contas do Distrito Federal e os cidadãos, conforme

estabelece o art. 71, caput, da Lei Orgânica, como se transcreve ipsis litteris:

Art 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa, ao
Governador do Distrito Federal e, nos termos do art. 84, I~ ao,
Tribunalde Contas do DistritoFederal assim como aos cidadãos,
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. (gr"

Por fim, impende observar que o tema é pertinent à espéc' normativa (lei

ordinária), conforme a boa doutrina do processo legisla ivo. ato normativo de

efeito concreto destinado disciplinar matéria legislativa da competência do Distrito

Federal, de conformidade com o art. 4°, 9 10, inciso III, da Lei Complementar nO
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13, de 1996, que regulamenta o alt 69 da Lei Orgânica, dispondo sobre a

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis do Distrito Federal.

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos pela admissibilidade do

Projeto de Lei nO1400/2013, no âmbito da CO.

Sala das Reuniões, em ,
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